
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Justiça e Redação

Emenda nº 01 ao Projeto de Lei n.º 147/2021 
Ementa : Que “ Altera caput dos arts. 1º e 2º do Projeto de Lei nº 147/2021,
que “dispõe sobre a publicidade na prestação de serviço voluntário no âmbito do
Poder Executivo do Município de Valinhos”.

—* DELIBERAÇÃO
PRESIDENTE Md a 

A FAVOR DA || CONTRAA
MEMBROS EMENDA || EMENDA 

Ver. AndréAmaral   
   

Valinhos, 13 de setembro de 2021

Parecer: A Comissão analisou nesta data a referida Emenda ao Projeto de Lei e

quanto ao seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER
o

PororavÃe
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